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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

PORTARIA  UNAFIN Nº. 009/2019.
Teresina (PI), 20 de maio de 2019.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar o servidor, ALAN DINIZ DOS REIS , Auditor Fiscal,
CPF nº. 221.924.558-60, Matrícula nº. 315.753-9, exercendo a função de
Gerente de Controle da Arrecadação - GECAD, da Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí e como substituto o servidor, OSVALDO LOPES
ARAÚJO, Auditor Fiscal, CPF nº. 273.995.913-34, Matrícula nº. 091.061-
9, exercendo a função de Gerente de Controle de Receitas Patrimoniais,
da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, para em observância à
legislação vigente, atuarem como os Fiscais do Contrato nº. 008/2019,
celebrado entre a Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ/PI e o BANCO
DO BRASIL S/A, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto: I) a centralização,
no BANCO, dos créditos provenientes das folhas de pagamento
geradas pelo ESTADO, com atualmente 92.292 (noventa e dois mil,
duzentos e noventa e dois) servidores, lançados em contas-correntes
do funcionalismo público no BANCO, abrangendo servidores ativos
e inativos, pensionistas e estagiários, ou sejam qualquer pessoa
que mantenha vínculo de remuneração com o ESTADO, seja a título
de vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões,
denominados, doravante, para efeito deste instrumento,
CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta-
corrente do ESTADO, na forma do ANEXO I e II) na forma do art.
368 do Código Civil, a realização de “Encontro de Contas”, com
extinção de obrigações entre o BANCO e o ESTADO, mediante
compensações e no limite destas, decorrentes do anterior Contrato
de Prestação de Serviços nº 052/2015.

II – Contrato n°. 008/2019, BANCO DO BRASIL S/A., CNPJ nº.
00.000.000/0001-91, assinado em 20 de maio de 2019.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contratos deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima citado.
.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
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Of. 435

PORTARIA  PRAD No  118/2019, de 16 maio de 2019.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 029/2018 de 29 de janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 596/2018 de 02
de abril de 2018 e Portaria GR/UESPI/N° 609/2018 de 05 de abril de
2018 Regimento Geral da UESPI, e considerando o Processo
Administrativo nº 03166/19.

RESOLVE:

Art. 1° – Tornar sem efeito a PORTARIA  PRAD No  75/2019,
de 29 de abril de 2019,  que averbou para efeito de aposentadoria e
disponibilidade, o tempo de serviço/contribuição do servidor JOSÉ
DA CRUZ BISPO DE MIRANDA , matrícula nº 086530-2.
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Profª. Rosineide Candeia de Araújo
Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD

 Mat.: 149725-1/FUESPI

Of. 080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PRAD

 
  �

  
 

 
 
           Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência 

 

 
Rua Álvaro Mendes, 1432– Centro 
CEP: 64000-060 – Teresina – PI 
Fones: 55 (86) 3222 3408 •  
www.seid.pi.gov.br - seid@seid.pi.gov.br 

 

�����������	�
�������������������������������������������������������	
�
��������������
������
������

�
�����������
��
������
������������� ������ ������
���������!
"�#����$����!�������������������������
������
��������
���������%�&'
�� �
(���� 
��
����������������������������������� ���� !�""#�#"$%���
�
%�����

���
����)���
���
�������!��*�
� �
��������%+
�����������& ���
�����
��������
���
�����
���#���������,-��

����*���
������
��������.���
�����������
"�#�����������/����
�	
�
������
�
��
�&'�(�

�
��)*�$!0�1�2����
�������
�,����%�3��
��
�"�������
��
��
��
����*�������
�������!0�

�����+&�� ,��� ������ &���-.��
����4514�

�

6��
�7��(
��7���� �� 2���
���
���� �89�	�:;��;�

�
��)*�#!�1��������������
�����
��,(������������
��������0�

�
<
��"*�
1�
����%�*�
1�
�
�<�����1�
0�

�
��	�,�������
�����/��������
�����������,�&+
.��

�����

��������0���1,����
�

�����������������������
�����
�
��
�=���!
������������� ������ ��

!���
�����<���!
"�#����

�
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID

Of. 115

PORTARIA  Nº035/2019               Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº 13
de 03.01.94, ao funcionário desta Fundação, Francisco do Rego Mello,
ocupante do cargo de Analista de Pesquisa, Classe III, Padrão “E”,
matrícula nº 005931-5, estatutário, 90 (noventa) dias de licença prêmio
por assiduidade, do quinquênio 15/08/2007 a 15/08/2012, a qual deverá
ser gozada integralmente no período de 02/04/2019 a 30/06/2019.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 02/04/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 036/2019             Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº 13
de 03.01.94, à   funcionária desta Fundação, Maria do Socorro Ferreira
Leão, ocupante do cargo de Assistente de Pesquisa, classe III, Padrão
C, matrícula nº 036518-1, estatutária, 90 (noventa) dias de licença prêmio
por assiduidade, do quinquênio 01/02/1995 a 01/02/1999, na qual deverá
ser gozada integralmente no período de  02/04/2019 a 30/06/2019.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 02/04/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 037/2019            Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO , no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à   funcionária desta Fundação, Fernanda Meneses de
Carvalho, ocupante do cargo de Assistente de Pesquisa, classe III,
Padrão E, matrícula Nº, estatutária, 45 (quarenta e cinco) dias de
licença prêmio por assiduidade, do quinquênio 03/03/2000 a 03/03/
2005, na qual deverá ser gozada integralmente no período de  22/04/
2019 a 05/06/2019.

II – Os efeitos desta Portaria entregarão em vigor a partir
22/04/2019.

Cientifique-se
Cumpra-se

Liege de Souza Moura
PRESIDENTE

Of. 040

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E
SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO
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Portaria nº 12.000-00150/GS/2019

Teresina, 15 de maio de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar LUCIMAR DE SOUZA LEAL, CPF 306.013.983-00,
da função de Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-
7, Supervisor IV, do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança
Pública, com efeito retroativo a partir de 02.05.2019.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 15 DE MAIO 2019.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-0151/GS/2019

Teresina, 15 de maio de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
dispõe o art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE

NOMEAR  FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES DE
ARAÚJO, matrícula nº 040.166-8, Técnico de Apoio às Atividades
Policiais, do quadro de Pessoal desta SSP-PI, para exercer a função
de Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-7,
Supervisor IV, nesta Secretaria de Segurança Pública, com efeito
retroativo a partir de 02.05.2019.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 15 DE MAIO DE 2019.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Of. 669

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  N° 07/2019 DE 02/05/2019

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, conforme exigências previstas na lei 8.666/93 e
Decretos Estaduais, e

CONSIDERANDO que a execução do(s) contrato(s)
deverá(ão) ser acompanhada(s) e fiscalizada(s) por um representante
da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

CONSIDERANDO que as decisões ou providências que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitados
a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;

CONSIDERANDO que o fiscal que atestar o recebimento de
bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato
responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano
ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis;

RESOLVE:

Art.1° Designar FILIPE RODRIGUES LEITÃO, CPF N°
056.218.943-24, Matrícula nº 339262-7, para exercer a função de
Fiscal de Contrato(s) de Prestação de Serviços e de Fornecimento a
cargo deste Instituto de Águas e Esgotos do Piauí.

Art.2°  O acompanhamento e fiscalização da execução do(s)
contrato(s) obedecerão ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais N° 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art.3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Luiz Claudio Lima Macedo
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí

Diretor Geral

Of. 128

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI

PORTARIA Nº  044 /19 - GAB

Teresina(PI),  16 de Maio de 2019

A  SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar  o servidor ARIMA TAN DE SOUSA
MARTINS , matrícula nº 007158-7, do exercício da Função Gratificada
DAI-6, Símbolo III, de SUPERVISOR ARTÍSTICO DO COMPLEXO
CULTURAL CLUBE DOS DIÁRIOS / THEATRO 4 DE
SETEMBRO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria
de Estado de Cultura – SECULT.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado, ficando revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

SECRETÁRIA

Of. 293

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
GABINETE DA SECRETÁRIA
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PORTARIA  GAB.DIGER/ 082  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe

confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar a servidora Marta Regina Leal Catunda
Mar tins, Extensionista Rural II de Nível Superior, matrícula nº 023033-

2, da Função Gratificada de Supervisor de Contabilidade /

Coordenadoria Administrativa e Financeira/ Diretoria Administrativa

e Financeira, símbolo DAI 7.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor retroagindo

seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 10 de Maio de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  083  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe

confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar o servidor Sebastião Rodrigues da Cruz
Filho, Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº 169255-X,

da Função Gratificada de Assessor da Supervisão de Controle de

Gestão / Diretoria Administrativa e Financeira, símbolo DAI 7.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor retroagindo

seus efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 10 de Maio de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of. 264

Decisão Administrativa

Trata-se, in casu, de Processo Administrativo Disciplinar -
PAD originado da Portaria/GSJ nº 110, publicada no DOE de 25/05/
2016, instaurado para apurar a conduta funcional irregular de
abandono de cargo atribuída a Jofran Santos Moura, agente
penitenciário, matrícula nº 124137-X, em razão do exercício ilegal da
advocacia.

Conforme analisado, foi instaurada a Sindicância
Administrativa nº 29/2015, no âmbito desta Secretaria de Justiça e
Direitos Humanos, na qual se concluiu pela necessidade de instaurar
o Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar o
referido fato.

Após, foi aberto Procedimento Administrativo Disciplinar
(fls.04/05), regularmente citado, o investigado apresentou defesa
(fls.124/125) alegando que é portador de insuficiência renal crônica,
stress e distúrbio do sono, razão pela qual ausentou-se do
cumprimento de seus deveres funcionais, e por fim, aduz que não
tem conhecimento do impedimento para o exercício da advocacia.

Em relatório final, a comissão processante concluiu que o
investigado justificou suas ausências funcionais ao serviço, e que o
mesmo está impedido da advocacia administrativa, razão pela qual,
merece ser absolvido das acusações, impondo-se o arquivamento
do PAD, nos termos dos arts. 165, § 2° e 186, § 1 °, da Lei
Complementar nº 13/1994.

No caso em análise, o servidor requerido informou, em
interrogatório, que é portador de insuficiência renal crônica, stress e
distúrbios do sono, razão pela qual, ausentou-se de seus deveres
funcionais.

 Em razão dessa alegação, após o interrogatório do
investigado foi realizada perícia médica, na qual constatou a
insuficiência renal suscitada para justificar as faltas do referido
servidor aos seus plantões penitenciários, como se observa da perícia
de fls.128.

Verifica-se, ainda, dos interrogatórios acostado aos autos que
não se vislumbra qualquer escorço probatório dos fatos alegados
que notabilizem indícios capazes de conferir supedâneo a adoção de
providências no âmbito administrativo.

Com efeito, é cediço que a justa causa é requisito indispensável
para que seja adotada qualquer providência administrativa em
desfavor de um servidor, pois sem a existência de elementos materiais
mínimos, não poderá haver invasão à vida funcional do servidor
público, sob o pálido argumento de se tentar encontrar indícios de
uma infração disciplinar.

A ciência de possível irregularidade funcional praticada por
servidor público deve vir acompanhada de um lastro probatório
mínimo que indique a falta aos deveres de sua função ou a
inobservância de proibições, não valendo como meio eficaz acusações
genéricas, tornando-se indispensável o fumus boni iuris para o início
do procedimento administrativo, sob pena de se cometer excessos
ou abuso de poder.

         No caso em análise, constato do conjunto probatório
que não contém elementos suficientes para penalizar o referido
servidor, vez que as suas faltas funcionais foram justificadas.

Nesse contexto, é certo que o direito cria instrumentos aptos
a evitar danos desnecessários a servidores públicos quando não há
elementos mínimos de suspeitas para a dar azo a determinados
procedimentos.

Com efeito, a falta de objeto coaduna-se com ausência de
justa causa, tornando-se clarividente que somente a alegação de
irregularidade acompanhada de elementos sólidos e concretos dão
ensejo a uma atuação administrativa, sem que haja constrangimento
ilegal da honra e da intimidade do servidor público.

Nesse sentido, colaciona-se o recente entendimento
jurisprudencial, in verbis:

“CONSELHO DA MAGISTRATURA - RECURSO
ADMINISTRATIVO - ARQUIVAMENTO DE
REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
PROBATÓRIOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS À
INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA OU PROCESSO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS
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PORTARIA Nº      /2019                     Teresina (PI), 16 de maio de 2019

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Nomear os servidores ALLAN RICARDO ALVES CIRILO, JOSÉ
MARTINS DE ARAÚJO, matrícula nº 025.419-3, e ISOLDA VIEIRA
GOMES FURTADO, matrícula nº 025.305-7, Presidente e Membros
respectivamente, tendo como suplente EDVALDO DOS REIS
MOURA, matrícula 025.201-8, para comporem a Comissão
Permanente de Licitação – CPL, para uma investidura de 01 (um) ano,
até 17/05/2020, na forma do Art. 51, da Lei 8.666/1993;
II- Determina à Diretoria Administrativa e Financeira para adotar as
providências cabíveis para o cumprimento deste ato;
III- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a data de 07/05/2019, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Comunique-se, Publique-se, Cumpra-se

Leonardo Sobral Santos
Diretor Geral - IDEPI

Of. 269

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA
MAGISTRADO. - As alegações do recorrente não estão
acompanhadas de elementos probatórios mínimos
necessários para que se possa instaurar sindicância ou
processo administrativo disciplinar contra o representado,
devendo, portanto, ser mantida a decisão que determinou o
arquivamento da representação. - No tocante à arguição de
parcialidade do magistrado primevo, que estaria julgando
os feitos sempre em sentido contrário aos interesses do
“recorrente, não vislumbro nos autos qualquer elemento
probatório capaz de demonstrá-la. O que se observa é o
descontentamento do recorrente em relação às decisões
proferidas pelo magistrado primevo em processos judiciais,
impugnáveis por recursos próprios dirigidos ao Tribunal e,
não, a este Conselho. (TJ-MG - Recurso Administrativo:
10000150292704000 MG, Relator: Eduardo Mariné da Cunha,
Data de Julgamento: 02/02/2016, Conselho da Magistratura
/ CONSELHO DA MAGISTRATURA, Data de Publicação:
29/03/2016).
Ressalta-se, por fim, que o relatório da comissão de Processo

Administrativo Disciplinar concluiu que as ausências funcionais do
agente investigado foram justificadas, e mais, que o mesmo se
encontra impedido de exercer a advocacia administrativa, impondo-
se, assim, o arquivamento o presente PAD, com fundamento nos
arts. 165, §2° e 186, § 1°, ambos da LC n° 13/1994.

Diante do exposto, considerando o relatório do Processo
Administrativo Disciplinar elaborado pela Procuradoria Geral do
Estado, o qual adoto como fundamento desta decisão, determino o
arquivamento do presente PAD, tendo em vista a ausência de lastro
probatório mínimo, não havendo, portanto, justa causa para a
aplicação de penalidade em desfavor do agente Jofran Santos Moura,
dando-se a devida baixa, o que faço com o esteio do artigo 164, §4°,
I da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se.

Teresina (PI), 19 de Fevereiro de 2018.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 325

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 008/2019

Número do Processo de Licitação: Justificativa de Dispensa de
Licitação SEFAZ-PI nº. 004/2019. – Processo Administrativo nº.
0066.000.07577/2018-0.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação SEFAZ-PI nº. 004/
2019.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0066.000.07577/
2018-0, Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto
Estadual nº. 11.346/04, Justificativa de Dispensa de Licitação
SEFAZ-PI Nº. 004/2019, Parecer Técnico da Unidade de Gestão e
Programação do Gasto Público – Parecer Técnico nº. 310/2019 –
UNIGGP/SEFAZ-PI e Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 691/2019.
Contratante: SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI .
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: BANCO DO BRASIL  S.A.
CNPJ/CPF do Contratado: 00.000.000/0001-91.
Resumo do Objeto do Contrato: O presente CONTRATO tem por
objeto: I) a centralização, no BANCO, dos créditos provenientes
das folhas de pagamento geradas pelo ESTADO, com atualmente

92.292 (noventa e dois mil, duzentos e noventa e dois) servidores,
lançados em contas-correntes do funcionalismo público no BANCO,
abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários,
ou sejam qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração
com o ESTADO, seja a título de vencimento, salário, subsídio ou
proventos e pensões, denominados, doravante, para efeito deste
instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de
débito na conta-corrente do ESTADO, na forma do ANEXO I e II) na

forma do art. 368 do Código Civil, a realização de “Encontro de
Contas”, com extinção de obrigações entre o BANCO e o ESTADO,
mediante compensações e no limite destas, decorrentes do anterior
Contrato de Prestação de Serviços nº. 052/2015.
Prazo de Vigência: O presente CONTRATO é firmado com prazo de
vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura,
nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: 20/05/2019 à 20/05/2024.
Data da Assinatura do Contrato: 20/05/2019.
Valor Global Estimado: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903932.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Nota de Reserva: 2019NR00195.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ANTÔNIO IVÃ CERQUEIRA SUZART.
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
Autarquia Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste
ato representada por José Genilson Sobrinho, solteiro, brasileiro,
servidor público estadual, Diretor Geral, portador da Carteira Nacional
de Habilitação nº 04691344996, expedida pelo DETRAN/PI e  CPF n.º
775.692.963-20  têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piaui, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a)entralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE

(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação estadual
contemplando as transferências legais, voluntárias e
constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de  Teresina (PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

________________               ______________________________
José Genilson Sobrinho                                  Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUI
ADH, Autarquia Estadual doravante denominada CONTRATANTE
neste ato representada por Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas,
casada, brasileira, servidor público estadual, Diretora Geral, portador
da Carteira de Identidade  nº 720606, expedida pela SSP/PI e  CPF  n.º
398.771.591-04,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piaui, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
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exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f) Contratação no Banco de novas operações de Crédito

pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de  Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

_________________               ______________________________
Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas      Antônio Ivã Cerqueira
Suzart
Diretora Geral                                                 Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
a FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PIAUI,
Fundação Pública Estadual doravante denominada CONTRATANTE
neste ato representada por Humberto Coelho Silva, separado,
brasileiro, agente administrativo, Presidente, portador da Carteira de
Identidade  nº 357765, expedida pela SSP/PI e  CPF  n.º 182.508.823-34
têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piaui, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da

Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
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f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de  Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Humberto Coelho Silva                                   Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Presidente                                                      Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
a AGENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO DO
PIAUI ATI, Autarquia Estadual doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Antonio Torres da Paz,
casado, brasileiro, servidor público estadual, Diretor Geral, portador
da Carteira Nacional de Habilitação  nº 01174330210, expedida pelo
DETRAN/PI e  CPF n.º 286.824.593-53   têm entre si justo e acertado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e
condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação
de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019,
conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em
data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por
meio de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO,
salvo situações decorrentes de previsões constitucionais
ou legais e determinações judiciais, que obriguem a
manutenção e movimentação dos recursos em outras
instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
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exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito

pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de  Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

_________________               ______________________________
Antonio Torres da Paz                                    Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDACAO CENTRO DE PESQUISAS ECON E SOCIAIS DO PIAUI
- CEPRO, Fundação Pública Estadual doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Liége de Souza Moura,
solteira, brasileira, servidor publico estadual, Presidente, portador da
Carteira de Identidade  nº 675439, expedida pela SJSP/PI e  CPF  n.º
349.451.563-87   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE

(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
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f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de  Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Liége de Souza Moura                                   Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Presidente                                                      Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PUBLICOS
CMTP, Sociedade de Economia Mista doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Antonio Luiz
Cronemberger Sobral, casado, brasileiro, engenheiro, Diretor
Presidente, portador da Carteira de Identidade   nº 294195,  expedida
pela SSP/PI e  CPF  n.º 183.762.313-91,   têm entre si justo e acertado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e
condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação
de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019,
conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em
data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da
Conta Única do ESTADO (sistema de caixa único), se
houver, excetuando-se os casos em que haja previsão legal
para manutenção dos recursos decorrentes de contratos
ou convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
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incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Antonio Luiz Cronemberger Sobral                Antônio Ivã Cerqueira
Suzart
Diretor Presidente                                           Banco do Brasil

Testemunhas:

______________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PIAUI, Autarquia Estadual doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por José Dias de Castro
Neto, casado, brasileiro, servidor público estadual, Diretor Geral,
portador da Carteira Nacional de Habilitação  nº 00732332580, expedida
pelo DETRAN/PI e  CPF  n.º 428.663.673-91,   têm entre si justo e
acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas
cláusulas e condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato
de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/
05/2019, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I)  Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,

incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo”
da Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência
Social do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual
e de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio
eletrônico e Banco de Preços para realização de processos
licitatórios nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo
ESTADO, na forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração
do atual modelo de contas suprimento, pagamento dos
repasses dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de
Educação e os demais gastos passíveis de aderir a esta
forma de pagamento, como passagens aéreas, diárias,
hospedagem, combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

_________________               ______________________________
José Dias de Castro Neto                               Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

_________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN, Autarquia
Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste ato
representada por Arão Martins do Rego Lobão, casado, brasileiro,
servidor público estadual, Diretor Geral, portador da Carteira
Identidade Exped Cons Prof Liber  nº 2116, expedida pela OAB/PI e
CPF  n.º 309.759.643-72,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
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movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação estadual
contemplando as transferências legais, voluntárias e
constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Arão Martins do Rego Lobão                          Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o INSTITUTO DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO ESTADO DO PI -
EMATER, Autarquia Estadual doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Francisco Guedes
Alcoforado Filho, casado, brasileiro, servidor público estadual, Diretor
Geral, portador da Carteira de Identidade nº 269778, expedida pela SS/
PI e  CPF  n.º 105.783.903-53   têm entre si justo e acertado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas
e condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de
Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/
2019, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí,
em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as

movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Francisco Guedes Alcoforado Filho               Antônio Ivã Cerqueira
Suzart
Diretor Geral                                                  Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQ DO ES DO PI P A S GONCALVES
FAPEPI, Fundação Pública Estadual doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Antonio Cardoso do
Amaral, casado, brasileiro, servidor público estadual, Presidente,
portador da Carteira Nacional de Habilitação  nº 05017133454, expedida
pelo DETRAN/PI e  CPF  n.º 912.591.773-00   têm entre si justo e
acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas
cláusulas e condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato
de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/
05/2019, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as



29

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 20 de maio de 2019 • Nº 93

movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Antonio Cardoso do Amaral                           Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Presidente                                                     Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDO ESPECIAL DE PRODUCAO - FEP, Fundo Público doravante
denominada CONTRATANTE neste ato representada por Antonio
Cezar Cruz Fortes, separado, brasileiro, servidor público estadual,
Diretor Presidente, portador da Carteira Nacional de Habilitação  nº
02235927960, expedida pelo DETRAN/PI e  CPF  n.º 209.449.427-68,
têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da
Conta Única do ESTADO (sistema de caixa único), se
houver, excetuando-se os casos em que haja previsão legal
para manutenção dos recursos decorrentes de contratos
ou convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,

incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Antonio Cezar Cruz Fortes                             Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Presidente                                           Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
AGENCIA DE FOMENTO E DES DO ESTADO DO PI S.A PIAUI
FOMENTO, Sociedade de Economia Mista doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representada por Antonio Cezar Cruz
Fortes, separado, brasileiro, servidor público estadual, Diretor
Presidente, portador da Carteira Nacional de Habilitação   nº
02235927960,  expedida pelo DETRAN/PI e  CPF  n.º 209.449.427-68,
têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
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(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Antonio Cezar Cruz Fortes                            Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Presidente                                          Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDAÇÂO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI,
Fundação Pública Estadual doravante denominada CONTRATANTE
neste ato representada por Nouga Cardoso Batista, divorciado,
brasileiro, servidor público estadual, Reitor, portador da Carteira
Nacional de Habilitação  nº 01170047283, expedida pelo DETRAN/PI
e  CPF  n.º 479.002.373-72,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as

movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Nouga Cardoso Batista                                  Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Reitor                                                             Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDACAO DOS ESPORTES DO PIAUI - FUNDESPI, Fundação
Pública Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste ato
representada por Clemilton Luiz Queiroz Granja, solteiro, brasileiro,
servidor publico municipal, Presidente, portador da Carteira de
Identidade  nº 1296139, expedida pela SSP/PI e  CPF  n.º  883.227.184-
20  têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
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incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

___________________               _____________________________
Clemilton Luiz Queiroz Granja                         Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Presidente                                                        Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
FUNDO GARANTIDOR AOS MICRO E PEQ EMP DO EST DO PIAUI
FUNGEP, Fundo Público doravante denominada CONTRATANTE
neste ato representada por Antonio Cezar Cruz Fortes, separado,
brasileiro, servidor público estadual, Diretor Presidente, portador da
Carteira Nacional de Habilitação   nº 02235927960,  expedida pelo
DETRAN/PI e  CPF  n.º 209.449.427-68,   têm entre si justo e acertado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas
e condições acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de
Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/
2019, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí,
em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/2019

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,

incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Antonio Cezar Cruz Fortes                             Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Presidente                                           Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO PIAUI,
Autarquia Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste
ato representada por Marcos Steiner Rodrigues Mesquita, casado,
brasileiro, servidor publico estadual, Presidente, portador da Carteira
de Identidade Exped Cons Prof Lib  nº 2779, expedida pela OAB/PI e
CPF  n.º 463.276.223-72   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
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movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Marcos Steiner Rodrigues Mesquita              Antônio Ivã Cerqueira
Suzart
Presidente                                                      Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI - FUNSAUDE, Fundo
Público doravante denominada CONTRATANTE neste ato
representada por Florentino Alves Veras Neto, casado, brasileiro,
servidor público estadual, Secretáro de Estado, portador da Carteira
de Identidade   nº 986996,  expedida pela SSP/PI e  CPF  n.º 327.448.113-
00,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que
se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o
Estado do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019
firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,

exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
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pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Florentino Alves Veras Neto                          Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Secretário de Estado                                     Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
INSTITUTO DE ASS A SAUDE DOS SERV PUB DO EST DO PIAUI-
IASPI, Autarquia Estadual doravante denominada CONTRATANTE
neste ato representada por Daniele Amorim Aita, divorciada, brasileira,
médica, Diretor Geral, portador da Carteira  de Identidade Exped Cons
Prof Liber   nº 4814,  expedida pelo CRM/PI e  CPF  n.º 880.407.553-87,
têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
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(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Daniele Amorim Aita                                       Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretora Geral                                                 Banco do Brasil

Testemunhas:

_______________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI, Autarquia
Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste ato
representada por Leonardo Sobral Santos, solteiro, brasileiro, servidor
público estadual, Diretor Geral, portador da Carteira de Identidade  nº
5044813, expedida pela SS/PI e   CPF  n.º 042.449.783-21,   têm entre si
justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se regerá  pelas
mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado do Piauí no
Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO
em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,

incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;
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e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Leonardo Sobral Santos                                 Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ
E O BANCO DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI IMEPI,
Autarquia Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste
ato representada por Maycon Danylo Araújo Monteiro, solteiro,
brasileiro, servidor público estadual, Diretor Geral, portador da Carteira
Nacional de Habilitação   nº 05342022177,  expedida pelo DETRAN/PI
e  CPF  n.º 972.388.803-34,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições
acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de
Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/
05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
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exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;

f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Maycon Danylo Araújo Monteiro                     Antônio Ivã Cerqueira
Suzart
Diretor Geral                                                   Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ
E O BANCO DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
o INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI INTERPI, Autarquia Estadual
doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por
Francisco Lucas Costa Veloso, casado, brasileiro, servidor público
estadual, Diretor Geral, portador da Carteira  Nacional de Habilitação
nº 02855359954 , expedida pelo DETRAN/PI e  CPF  n.º 008.099.483-03
têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que se
regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o Estado
do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019 firmado
com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer
título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,
por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões
constitucionais ou legais e determinações judiciais, que
obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em
outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da

Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
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Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Francisco Lucas Costa Veloso                      Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Diretor Geral                                                  Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E
OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO
DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO
DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio
Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,
doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.
Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,
Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI - JUCEPI, Autarquia
Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste ato
representada por Maria Alzenir Porto da Costa, casada, brasileira,
servidor público municipal, Presidente, portador da Carteira de
Identidade   nº 176877,  expedida pela SJSP/PI e  CPF  n.º 051.646.563-
53,   têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que
se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições acordadas com o
Estado do Piauí no Contrato de Prestação de Serviços n.º 008/2019
firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme extrato publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A
CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,
“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/
2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências
do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas
para a instalação de Agências, PAB – Postos de
Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento
Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante
contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do
ESTADO, relativa aos recursos provenientes de
transferências legais e constitucionais, bem como de
convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que
haja previsão legal para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer
pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos
pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
Os pagamentos serão processados, exclusivamente, por meio
de crédito em conta-corrente dos credores no BANCO, salvo
situações decorrentes de previsões constitucionais ou legais
e determinações judiciais, que obriguem a manutenção e
movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras, na forma do ANEXO II;

e) Centralização e processamento de todas as
movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,
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incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo” da
Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência Social
do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE
(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de
movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa
do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo
em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;

g) Centralização do produto da arrecadação estadual e
de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive
da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação
estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação
financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos
servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio eletrônico
e Banco de Preços para realização de processos licitatórios
nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo ESTADO, na
forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de
qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração do
atual modelo de contas suprimento, pagamento dos repasses
dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de Educação e
os demais gastos passíveis de aderir a esta forma de
pagamento, como passagens aéreas, diárias, hospedagem,
combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de
débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;
m) Contratação do Banco para prestação de serviços de
administração de contas para garantia  em  contratos de
Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de
Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação
referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais
dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por
entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições
estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente
Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,
na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

__________________               ______________________________
Maria Alzenir Porto da Costa                         Antônio Ivã Cerqueira Suzart
Presidente                                                      Banco do Brasil

Testemunhas:

__________________               ______________________________
Nome:                                                                Nome:
CPF:                                                                   CPF:
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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E

OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O BANCO

DO BRASIL S.A; QUE SE REGERÁ DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Pelo presente instrumento, em que são partes, de um lado, BANCO

DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede na Capital
Federal, situado no Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco “C”, Edificio

Sede III, 24º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91,

doravante denominado BANCO, neste ato representado pelo Sr.

Antônio Ivã Cerqueira Suzart, casado, brasileiro, bancário,

Superintendente Estadual, portador da Carteira de Identidade nº
3472187  expedida pela SSP/BA e  CPF 359.529.975-20, e de outro lado

a PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA, Poder Judiciário

Estadual doravante denominada CONTRATANTE neste ato

representada por Cleandro Alves de Moura, solteiro, brasileiro,

servidor público estadual, Procurador Geral de Justiça, portador da
Carteira de Identidade nº 675451, expedida pela SSP/PI e  CPF n.º

306.974.093-68 têm entre si justo e acertado a PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS que se regerá  pelas mesmas cláusulas e condições

acordadas com o Estado do Piauí no Contrato de Prestação de

Serviços n.º 008/2019 firmado com o BANCO em 20/05/2019, conforme
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, em data de 20/

05/2019.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  – ADESÃO AOS SERVIÇOS – A

CONTRATANTE adere formalmente, neste ato, aos serviços da
Cláusula Primeira e,  abaixo enumerados no inciso I, das alíneas “a”,

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”,

“q”, “r”, “s”, “t” e “u”, da  Cláusula Segunda do Contrato n.º 008/

2019.

I) Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento da movimentação
financeira de todas as contas-correntes, inclusive da Conta
Única do ESTADO (sistema de caixa único), se houver,
excetuando-se os casos em que haja previsão legal para
manutenção dos recursos decorrentes de contratos ou
convênios em outras instituições financeiras;

b) Exclusividade de presença física nas dependências

do Governo. Em comum acordo com o BANCO, o ESTADO
poderá indicar e colocar à disposição do BANCO áreas

para a instalação de Agências, PAB – Postos de

Atendimento Bancário e PAE – Postos de Atendimento

Eletrônico, sem quaisquer ônus para o BANCO, mediante

contrato de concessão de uso;

c) Centralização e movimentação financeira do

ESTADO, relativa aos recursos provenientes de

transferências legais e constitucionais, bem como de

convênios a serem assinados com qualquer órgão do
governo federal e estadual, excetuando-se os casos em que

haja previsão legal para manutenção e movimentação dos

recursos em outras instituições financeiras;

d) Centralização e processamento de todas as

movimentações financeiras de pagamento a credores do
ESTADO, aí incluídos os fornecedores e quaisquer

pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos

pelo ESTADO a entes públicos ou privados, a qualquer

título. Os pagamentos serão processados, exclusivamente,

por meio de crédito em conta-corrente dos credores no
BANCO, salvo situações decorrentes de previsões

constitucionais ou legais e determinações judiciais, que

obriguem a manutenção e movimentação dos recursos em

outras instituições financeiras, na forma do ANEXO II;
e) Centralização e processamento de todas as

movimentações financeiras dos Fundos do ESTADO,

incluindo os recursos de transferência “Fundo a Fundo”

da Secretaria Estadual de Saúde, Fundo de Previdência

Social do Estado do Piauí, Fundos Provenientes do FNDE

(Educação) e Fundo de Assistência Social,  a qualquer título,
exceto os recursos em que haja obrigatoriedade de

movimentação em outra instituição, por força de lei;

f) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa

do ESTADO, bem como dos recursos dos fundos, mantendo

em Fundo de Investimento, na forma do ANEXO III ;
g) Centralização do produto da arrecadação estadual

e de quaisquer recebimentos a favor do ESTADO, inclusive

da dívida ativa;

h) Centralização da distribuição da arrecadação

estadual contemplando as transferências legais, voluntárias
e constitucionais;

i) Centralização dos investimentos e da movimentação

financeira dos recursos do Regime Próprio de Previdência

Social (RPPS), bem como a contratação de produtos e
serviços para a gestão desses recursos.

II) Em caráter preferencial:

a) Concessão de crédito aos servidores: CDC Consignado em
folha, na forma do Anexo VII, e demais linhas de crédito de acordo
com as regras de crédito do Banco do Brasil.

b) Automatização da concessão de crédito consignado aos

servidores. O ESTADO deverá disponibilizar, para fins de atualização
massificada de cadastro dos servidores, envio das informações de
nome completo, CPF, valor da renda bruta, ocupação, natureza da
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ocupação, cargo, data de contratação, data de referência da renda e
matrícula/identificador funcional, mensalmente (via leiaute de
contracheque eletrônico ou arquivo txt).;

c) Utilização de solução do BANCO de comércio
eletrônico e Banco de Preços para realização de processos
licitatórios nas modalidades pregão eletrônico e LRE, pelo
ESTADO, na forma do ANEXO V;
d) Centralização do convênio PASEP/FOPAG no Banco,
quando disponibilizado pelo BANCO;
e) Utilização do Auto Atendimento Setor Público – AASP
pelo Estado;
f)  Utilização da prestação de serviços de TAA
Multibanco, Webservice, Lista de Débitos e outras soluções
de adimplência disponibilizadas pelo BANCO para
arrecadação no ESTADO, devendo o ESTADO desenvolver
e implementar as soluções de acordo com as especificações
do BB, sem ônus para este.;
g) Utilização de pagamento eletrônico de guias de
previdência social em soluções disponibilizadas pelo Banco
(BB GPS);
h)  Prestação de serviços para realização de
recadastramento de servidores e prova de vida, quando
disponibilizado pelo BANCO;

a) Recebimento de tributos (impostos, taxas e
contribuições), na forma do ANEXO VIII ;

b) Concessão de crédito imobiliário para financiamento
de imóveis aos servidores do ESTADO;

c) Utilização de serviços estruturados do Banco para
atuação no mercado de capitais, como: FDICs - Fundo
de Investimento em Direito Creditório; Operações de
Desesatização ; Securitização etc;

d) Cotação e contratação de seguros em geral, tais como
seguros de danos (aeronaves, embarcações, máquinas,
equipamentos, patrimoniais – bens móveis e imóveis
etc), seguro de vida e acidentes pessoais no Banco;

e) Emissão e utilização de Cartão de Pagamento de
Benefícios dos Programas Sociais do Estado, para os casos
já existentes e para os novos programas;
f)  Contratação no Banco de novas operações de Crédito
pelo Estado, desde que haja limite de crédito aprovado
conforme informações financeiras e cadastrais, excetuando-
se os casos em que haja previsão legal para a sua concessão
em outras instituições financeiras;
g) Centralização no BANCO, do recebimento, controle e
pagamento dos depósitos judiciais em que seja parte o
ESTADO, a partir da assinatura do contrato, na forma do
ANEXO IV ;

h) Cobrança Integrada BB, modalidade com registro.
i) Disponibilização de informações relativas a
contracheques, em terminais de autoatendimento e internet
do BANCO, BB Contracheque, na forma do ANEXO IX ;
j) Contratação e liquidação no País e no exterior das
operações de compra e venda de moeda estrangeira de
qualquer natureza, de serviços, garantias, bem como de

qualquer outra operação relacionada a câmbio, comércio
exterior e repasse/internalização de recursos oriundos de
empréstimos e/ou transferências feitas por organismos
internacionais de créditos, observadas as normas cambiais
vigentes;
k) Utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Estadual, emitido pelo BANCO  como meio de pagamento
de bens e serviços no país ou no exterior, com limite máximo
para saques de 20% e de 80% para compras, em alteração
do atual modelo de contas suprimento, pagamento dos
repasses dos recursos PACTUE e PNAE da Secretaria de
Educação e os demais gastos passíveis de aderir a esta
forma de pagamento, como passagens aéreas, diárias,
hospedagem, combustível etc, na forma do ANEXO VI;
l) Utilização da prestação de serviços de cobrança de

débitos inscritos ou não inscritos em dívida ativa;

m) Contratação do Banco para prestação de serviços de

administração de contas para garantia  em  contratos de

Parceria Público Privadas que o ESTADO vir a firmar.

CLÁUSULA  SEGUNDA – VIGÊNCIA  – A vigência desse Termo de

Adesão está atrelada à vigência do instrumento de contratação

referido neste Termo, bem como de seus eventuais termos aditivos.

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina(PI) para dirimir eventuais

dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem ser resolvidas por

entendimento diretos entre as partes.

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições

estipuladas neste instrumento, os signatários assinam o presente

Termo em duas vias, para os efeitos legais a que o mesmo se propõe,

na presença de duas testemunhas abaixo indicadas.

Teresina ( PI ), 20 de maio de 2019.

_________________               ______________________________

Cleandro Alves de Moura                                Antônio Ivã Cerqueira Suzart

Procurador Geral de Justiça                           Banco do Brasil

Testemunhas:

_________________               ______________________________

Nome:                                                                Nome:

CPF:                                                                   CPF

Of.  124
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EXTRATO 5º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 075/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0798/18-69.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Arcon Engenharia Ltda,
CNPJ: 10.402.888/0001-42. OBJETO:  5° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 075/2016. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA : 28/
02/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira CONTRATANTE e Antonio Francisco dos Santos Sampaio
CONTRATADA.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO CONTRATO
N° 015/2019

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 25, da edição nº 89, de 14/05/
2019, no DOE/PI, referente a Convite nº 002/2019, ONDE SE LÊ:
DATA ASSINATURA: 09/05/2019, LEIA-SE: DATA ASSINATURA:
10/05/2019. Teresina, 17/05/2019. Gustavo Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira.

Of. 287

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, e através da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
avisa aos interessados que revogou a portaria de nº 003/2019
publicada no dia 13 de fevereiro de 2019, em que foram nomeados
para compor a Comissão Permanente de Licitações – CPL, os
servidores MARCÍLIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA, matrícula
311563-1, JOSÉ MARTINS DE ARAÚJO, matrícula 025.419-3 e
ISOLDA VIEIRA GOMES FURTADO, matrícula 025.305-7, presidente
e membros, em que teve também como suplente EDVALDO DOS
REIS MOURA, matrícula 025.201-8.
Comunique-se,
 Publique-se.

Teresina (PI), 14 de maio de 2019.

 LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí -  IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 004/2019 – CLC/DPE/PI

OBJETO:  Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de empresa no fornecimento de alimentação
coffee break/lanche, incluindo os serviços correlatos e de suportes e
locação de espaço com alimentação para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
TIPO : Menor Preço
VALOR TOTAL : O valor total máximo para a presente contratação é
de R$ 365.360,00 (trezentos e sessenta e cinco mil trezentos e sessenta
reais).

ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL : a partir de 20 de maio de 2019.
Início do Acolhimento das Propostas: 20 de maio de 2019, às 13:00
(horário de Brasília);
Abertura das Propostas: 03 de junho de 2019, às 09:00 (horário de
Brasília);
Data e Horário da Disputa: 03 de junho de 2019, às 11:00 (horário de
Brasília);

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a
Lei nº. 8.666/93.
CONTATO: (86) 3233-7407 e (86) 99476-5262, bem como pelos e-
mails: cpldpe@hotmail.com e cpldpe@defensoria.pi.def.br.

Fernanda Márcia de Lima Silva
Pregoeira - DPE

Portaria GDPG nº 257/2019

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral

Of. 056

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº. 021/2019/FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 00.1.792/2019/FEPISERH.

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÈCNICO/JURÍDICO
prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto
no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93, CONSIDERANDO que o
Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 021/2019/
FEPISEREH.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação –
CPL/FEPISERH, conforme abaixo descrito:
Objeto: Contratação de Empresa Especializada, em caráter de urgência,
FORNECER INSUMOS LABORATORIAIS PARA OS HOSPITAIS
DO INTERIOR (HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ – HRJL –
PICOS/PI, HOSPITAL REGIONAL SENADOR CANDIDO FERRAZ
– HRSCF-SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, HOSPITAL REGIONAL
CHAGAS RODRIGUES – HRCR – PIRIPIRI/PI), PELO PERÍODO DE
TRES MESES.
FAVORECIDO: CLINILAB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.893.534/0001-70
Prazo de Execução e Vigência: 90 (noventa) dias a contar da assinatura
do contrato.
Valor Global: R$ 576.258,00 (quinhentos e setenta e seis mil, duzentos
e cinquenta e oito reais)
Fundamento Legal: Ar tigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de licitação nº 021/2019/FEPISERH.
Fonte de Recursos: Plano de Custeio desta FEPISERH/ HRCF/HRJL/
HRCR, apropriada na rubrica: apropriada na rubrica 33.90.30.35 –
Material de Consumo/Material Laboratorial.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial
à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que,
após, seja o presente expediente devidamente juntado aos autos do
Processo Administrativo.

Gabinete da Presidência, em 17 de maio de 2019.

Pablo Dantas de Moura dos Santos
Presidente/FEPISERH

Of. 034
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ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO,
PUBLICADO NO DOE Nº 84 DE 07 DE MAIO DE 2019.
CORREÇÃO DO NUMERO DO EXTRA TO DO TERMO DE
COOPERAÇÃO.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 92/2019

LEIA-SE:
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 92/2018

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 14 de maio de 2019

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

Of. 948

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 075/2018

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006996/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP,
CNPJ sob o nº 15.072.752/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 54/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 075/2018, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 15ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 09.05.2019 à 06.09.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
GESTÃO/UNIDADE:  14102
FONTE: 00/15/20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130/12361122830
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Carlos Augusto Ribeiro de Alexandrino Filho– Representante da
Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº293/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006990/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA
CNPJ sob o nº 10.644.834/0001-93
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 049/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 293/2017, relativo     à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 1ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
FONTE: 00/15/20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130/12361122830
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí;PELA CONTRATADA :
Gilberto Campelo Lima– Representante da Empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº295/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0008172/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LC VEÍCULOS – EIRELI
CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
PLC nº 40/2019 e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 295/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 2ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí;PELA CONTRATADA :
Luiz Carlos Magno Silva– Representante da Empresa LC VEÍCULOS
– EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº297/2017
PROCESSOSEED/PI Nº: 0011627/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LINE TURISMO EIRELI, CNPJ sob o nº 13.317.374/
0001-87
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 48/2019, e, ao Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 297/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 3ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
GESTÃO/UNIDADE:  14102
FONTE: 00/15/20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130/12361122830
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: ELLEN GERA DE BRITO
MOURA – Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA
CONTRATADA : RAIMUNDO FÉLIX SARAIVA FILHO –
Representante da Empresa LINE TURISMO EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 298/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0008169/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LC VEÍCULOS – EIRELI
CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 41/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 298/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar das4ª, 19ª, 20ª e 21ª GRE’ s para
atender as necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias,
ou seja, pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua
novo certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de
Administração do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão
Monocrática nº 043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/
2019, ora em trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, bem como, na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12361122830/12368122130
Elemento de Despesa: 3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luiz Carlos Magno Silva – Representante da Empresa LC VEÍCULOS
– EIRELI.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 300/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0008171/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LC VEÍCULOS – EIRELI
CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 47/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 300/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 5ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
GESTÃO/UNIDADE:  14102
FONTE: 00/15/20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130/12361122830
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luiz Carlos Magno Silva – Representante da Empresa LC VEÍCULOS
– EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº301/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0011624/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LINE TURISMO EIRELI, CNPJ sob o nº 13.317.374/
0001-87
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 42/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 301/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 6ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: ELLEN GERA DE BRITO
MOURA – Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA
CONTRATADA : RAIMUNDO FÉLIX SARAIVA FILHO –
Representante da Empresa LINE TURISMO EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 302/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0007184/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: L.A.P DE CARVALHO ME, CNPJ sob o n°
06.211.813/0001-07.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 46/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 302/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 7ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 15/00/20
Programa de Trabalho: 12361122830/12368122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luciane Azevedo Portela de Carvalho – Representante da Empresa
L.A.P DE CARVALHO ME.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 304/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006997/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP,
CNPJ sob o nº 15.072.752/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 45/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 304/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 8ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
GESTÃO/UNIDADE:  14102
FONTE: 00/15/20
PROGRAMA DE TRABALHO : 12368122130/12361122830
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Carlos Augusto Ribeiro de Alexandrino Filho– Representante da
Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 305/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006991/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Wevigton de Albuquerque Frota-ME, CNPJ sob o
n° 08.250.014/0001-75.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 43/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 305/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 9ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Wevigton de Albuquerque Frota – Representante da Empresa
WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA-ME.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 308/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006998/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Sousa Campelo Transportes LTDA, CNPJ sob o n°
10.644.834/0001-93.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PLC/
PGE nº 44/2019, e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 308/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 11ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122130
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Gilberto Campelo Lima– Representante da Empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 309/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006994/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: RJ Locadora de Veículos Eireli, CNPJ sob o n°
17.453.682/0001-90.
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
PLC nº 50/2019 e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 309/2017,relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 12ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Samuel Rodrigues Feitosa– Representante da Empresa RJ
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 312/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006995/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: RJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI
CNPJ sob o nº 17.453.682/0001-90
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
PLC nº 51/2019 e, ao Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 312/2017, relativo à prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 14ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Samuel Rodrigues Feitosa– Representante da Empresa RJ
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 313/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0006989/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP,
CNPJ sob o nº 15.072.752/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
PLC nº 53/2019 e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 313/2017,relativoà prestação de serviços
contínuos de transporte escolar da 16ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Carlos Augusto Ribeiro de Alexandrino Filho– Representante da
Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI EPP.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O AO
 CONTRATO Nº 316/2017

PROCESSOSEED/PI Nº: 0008170/2019.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LC VEÍCULOS – EIRELI
CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92
FUNDAMENTO LEGAL : O Contrato em epígrafe fica alterado nos
termos das cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, em
conformidade com o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, Parecer PGE/
PLC nº 52/2019 e Despacho da Comissão de Gestão Financeira e
Gestão por Resultados – CGFR datado de 18.03.2019.
DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação
da vigência do Contrato nº 316/2017,relativoà prestação de serviços
contínuos de transporte escolar das18ª GRE para atender as
necessidades da SEED/PI, por até 120 (cento e vinte) dias, ou seja,
pelo período de 01.04.2019 à 30.07.2019, até que se conclua novo
certame licitatório a ser realizado pela Secretaria de Administração
do Estado do Piauí – SEAD, em atenção à Decisão Monocrática nº
043/2019, proferida nos autos do Processo nº 002190/2019, ora em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como,
na forma do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019.
Gestão/Unidade: 14102
Fonte: 00/15/20
Programa de Trabalho: 12368122130/12361122830
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Ellen Gera de Brito Moura
– Secretário de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luiz Carlos Magno Silva – Representante da Empresa LC VEÍCULOS
– EIRELI.

Ellen Gera de Brito Moura
SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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ERRATA AO EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 006/2016 – CELEBRADO  ENTRE O CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA
SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, PUBLICADO NO
DOE Nº 083, de 06/05/2019.
SEJA RETIFICADA A DATA DE ASSINATURA DO QUARTO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2016, CONFORME
SEGUE:
ONDE SE LÊ: Data de Assinatura do Contrato: 13 de abril de 2019.
LEIA-SE:  Data de Assinatura do Contrato: 12 de abril de 2019.

Teresina, 13 de maio de 2019.

Carlos Fredrerico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
DIRET ORIA ADMINISTRA TIVA FINANCEIRA

Of. 1788
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI

EXTRATO RESULTADO DO JUGAMENT O GERAL DA

PROSPOSTA TÉCNICA  E PROPOSTA DE PREÇO E DA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT AÇÃO. Concorrência Publica 001/

2019. DATA : 16/05/2019. OBJETO: contratação de 01 agência

especializada para prestação de serviços de publicidade, com o

objetivo de atender todos os órgãos da administração direta e indireta

do Poder Executivo Municipal. Resultado: A EMPRESA CJFLASH

MARKETING E DESIGN LTDA - EPP, CNPJ 05.205.047/0001-05 FOI

considerada VENCEDORA e HABILITADA.

Jaciara Batista Gomes

Pregoeira

PP.  1420

O U T R O S

EQUATORIAL  PIAUÍ DISTRIBUIDORA  DE ENERGIA S.A.

(atual denominação da Companhia Energética do Piauí - CEPISA)

Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - NIRE 22.300.014.668

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

a ser realizada em 27 de maio de 2019.

Na forma do disposto na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

conforme alterada (“Lei das S.A.”) e no Estatuto Social da

EQUATORIAL  PIAUÍ DISTRIBUIDORA  DE ENERGIA S.A. (atual

denominação da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, conforme

aprovado em sua assembleia geral ordinária e extraordinária, realizada

em 13 de maio de 2019), sociedade anônima de capital fechado, com

sede na cidade de Teresina, estado do Piauí, na Avenida Maranhão,

nº 759, Centro, CEP 64.001-010, com seus atos constitutivos

arquivados na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE

22.300.014.668, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Economia sob o nº 06.840.748/0001-89

(“Companhia”), ficam convidados os senhores acionistas da

Companhia a comparecer à assembleia geral extraordinária da

Companhia (“Assembleia Geral Extraordinária”), a ser realizada no

dia 27 de maio de 2019, às 10:30 horas, na referida sede da Companhia,

para deliberação da seguinte ordem do dia: 1. autorização e aprovação

para a realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples,

não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia

fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública com

esforços restritos, da Companhia, no valor de R$ 620.000.000,00

(seiscentos e vinte milhões de reais), na data de emissão a ser definida

na escritura de emissão (“Emissão”), nos termos da Instrução da

Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA  PARA ELEIÇÃO DO QUADRO

SOCIAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL OCTÁVIO

MIRANDA

                                 A FUNDAÇÃO CULTURAL  OCTÁVIO

MIRANDA , com sede nesta capital, devidamente representada

pelo seu Presidente do Conselho Diretor, o Sr. Valmir Miranda,

CONVOCA  através do presente edital, todos os sócios, para

Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada na sede

da MESMA, às 09:00h do dia 22 de Maio de 2019.

Teresina (PI) 17 de Maio de 2019.

Valmir Miranda

Presidente

PP.  1421
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Henrique Lustosa de Sousa, CPF nº 006.764.593-31 torna público
que solicitouda Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a LICENÇA  PRÉVIA, LICENÇA  DE INSTALAÇÃOE
LICENÇA  OPERACIONAL, para Extração de AREIA na Localidade
Mariana,Data Barra, tendo como coordenada geográfica 09º07’15,15"
de latitude Sul e 45º55’31,05" de longitude Oeste no município de
Santa Filomena.

PP.  1418

COMUNICADO

O SR. JURANDIR SOARES CAVALCANTE, CPF 030.118.523-91 torna
público que requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos SEMAR/ PI, a Renovação da Licença de
Operação (LO 448/15) para extração de argila, localizado na localidade
várzea, zona rural do Município de União-Piauí.

PP.  1419

conforme alterada “Oferta”); e 2. autorização para a Diretoria da

Companhia adotar todos e quaisquer atos necessários à

implementação, formalização e efetivação da Emissão e da Oferta,

incluindo a contratação dos prestadores de serviço e a celebração

dos documentos da Emissão e da Oferta. Informações Gerais: Nos

termos do art. 126, da Lei das S.A, e do artigo 22 do Estatuto Social

da Companhia, para participar da Assembleia Geral Extraordinária os

acionistas deverão apresentar à Companhia original e/ou cópias

autenticadas dos seguintes documentos: 1. documento de identidade

(Carteira de Identidade Registro Geral - RG), Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas

pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos

órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu

titular); e 2. no caso de representação do acionista, original ou cópia

autenticada de procuração, outorgada há menos de um ano, com

reconhecimento de firma do outorgante. O representante da acionista

pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes

documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro

Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a)

contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do

administrador que (b.i) comparecer à Assembleia Geral Extraordinária

como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração

para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. Com relação

à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de

representação para participação na Assembleia Geral Extraordinária

deverá ter sido realizada há menos de um ano, nos termos do artigo

126, §1.º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto

no art. 654, §1.º e §2.º da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme

alterada, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi

passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a

data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos

poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do

outorgante. Vale mencionar que os acionistas somente poderão ser

representados na Assembleia Geral Extraordinária por procurador

que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado,

consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das S.A. Para fins de

melhor organização da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos

do artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, a Companhia solicita

que acionistas depositem os documentos necessários para a

participação na Assembleia Geral Extraordinária com 72 (setenta e

duas) horas de antecedência. A cópia da documentação poderá ser

encaminhada para o seguinte e-mail: ri@equatorialenergia.com.br.

Ressalta-se que os acionistas poderão participar da Assembleia Geral

Extraordinária ainda que não realizem o depósito prévio acima referido,

bastando apresentarem tais documentos na abertura dos trabalhos

da Assembleia Geral Extraordinária. Antes de abrirem-se os trabalhos

da Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas ou os

representantes dos acionistas assinarão o livro de presença de

acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem

como a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares,

na forma do disposto no art. 127 da Lei das S.A. Teresina/PI, 15 de

maio de 2019. Firmino Ferreira Sampaio Neto Presidente do Conselho

de Administração.

PP.  1417
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VICE-GOVERNADOR
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
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Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
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DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.
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de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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